
 

 

Despacho n.º 80/Presidente/2026 

 

Nos termos do artigo 3º do Regulamento do Concurso Interno de atribuição de Licenças 

Sabáticas Parciais do Instituto Politécnico de Setúbal (IPS) aprovado pelo despacho 

??/Presidente/2016 determino que, para o ano letivo 2026/2027: 

 

1. Sejam atribuídas 6 licenças sabáticas parciais nos seguintes pressupostos: 

a.  Duas licenças sabáticas parciais aos candidatos que se proponham 

realizar projetos ou outras atividades relevantes com uma forte ligação 

ao tecido empresarial ou outras instituições e organizações da região, 

que incluam a “residência empresarial/institucional/organizacional” do 

docente, por um período mínimo de 2 meses (seguido ou interpolado) 

para desenvolvimento de atividades em contexto real de trabalho e de 

onde resulte uma evidente mais-valia para o IPS. É necessário, nesta 

situação, a existência de um acordo com a entidade acolhedora, onde se 

salvaguardem os interesses do IPS e do docente, nomeadamente em 

termos de propriedade intelectual; 

b.  As restantes licenças sabáticas parciais são atribuídas de forma 

competitiva entre os restantes candidatos, garantindo a atribuição de 

uma licença sabática parcial por UO, com o limite máximo de duas 

licenças sabáticas parciais por UO; 

c. Caso não existam candidatos com o perfil mencionado na alínea a) essas 

duas licenças sabáticas parciais serão atribuídas de acordo com o previsto 

na alínea b). comparticipação dos custos inerentes à publicação em 

revistas científicas indexadas e classificadas no 1º ou 2º quartil nas 

respetivas áreas científicas (incluindo proofreadings), lista ABS e em atas 

de eventos científicos indexadas, em particular à Scopus ou à Web of 

Science seja de 45.000€. 

 

2. O júri para o concurso do ano letivo apresenta a seguinte constituição: 

• Presidente - Professor Doutor Armando Pires, Professor Coordenador Principal 

da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal; 



 
• Vogal - Professora Doutora Lucília Rosa Mateus Nunes, Professora Coordenadora 

da Escola Superior de Saúde; 

• Vogal – Professora Doutora Cristina Maria Gomes da Silva, Professora 

Coordenadora da Escola Superior de Educação; 

• Vogal (suplente) – Professora Doutora Boguslawa Maria Barszczak Sardinha, 

Professora Coordenadora da Escola Superior de Ciências Empresariais; 

• Vogal (suplente) – Professor Doutor Rui Duarte Neves, Professor Coordenador 

da Escola Superior de Tecnologia do Barreiro. 

 

 

Instituto Politécnico de Setúbal, 17 de abril de 2026 

 

 

O Vice-Presidente, em regime de suplência 

 

 

 

(Professor Carlos Mata) 
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